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ESTADO DA PÃRAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOR01\OCA
CONrsslo PElUmNENTE DE LICITAÇÃO

70~

CONTRATO ND: 00257/2020-CPL

TE?~O DE CONT~~TO QUE ENTRE sr CELEBRAMA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITl>.?OROROCAE FABULCUSINDU::iTRIADE COSMETICOSLTDA, PARI>.FORNEC:MENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTe NA FORMA ABAIXO:

Pe:"o presente í.nst.rument;o particular de contrato, de um lado Pre t e i.t.ur a !-1ur:icipal de
Itaporocuca :tua FJ:ei Damião Bozzanc, 07 cent r o Itapororo:::a ?B, CJ:I<E'Jn ?

09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra ~aria Conceição de Brito,
Bras~leira, Viúva, Professcra, residente e domiciliada na Sit!o Campo Verde, SN - Area Rural -
:tapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.0E5.238 SSP/PB, doravante
sirnp:"esmente CONTRATANTE,e do outro lado FABULOUSIND:JST~IA DE CCSMETICOSLTDA - R SPu"TA
CLARA, 96 - RENASCER - CABEDELO- PB, CNPJ r." 34.093.671/0001-66, neste at o representado por
'I'h i.aqo de Oliveira Cesta, Brasileiro, Solteiro, Empresário, reside:1te e domiciliado na Rua
José Chagas Felt:osa, 41, Castelo Branco - .João Pessoa - ?3, C?F n " O~9.392.864-45, dor averrce
simplesmen-ce CONTRA':'ADO,decidiram as partes contratantes as s í na r o paasent e contrato, o qual
se r eqez á pe2.a:: cLáusu.Las e ccr.d í çõe s seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS E'UNDAMENTOS:
Este cont r at.o de:::orre da Dispensa de Licitação n" OP00016/2020, processada nos termos da Lei
FedeI:al ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complement.ar nO 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e leq:.slação pertir.ente, consideI:adas as alterações posteriores das referidas normas; e ainda,
espec í.aLmerite , a Lei E'eder:al !".o 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterada.

CLÁUSULA SEGOlmA - DO 0BJE'l'0:
O pz es ent.e cor.t.zat,o tem por obj et o : Aquisições de equ í pamentoe de proteçãc
insumos e materiais diversos destinados ao enfrentamento de EMergência
CORONAV:RTJS-COV:O-19.

individual-BPI,
deco rr e.nt;e do

o fornecimento deverá ser executado rigoroaamente de acordo com as conciçóes expressas neste
.ins t.rumerrt.o , 'Or·opos::a apresentada, especi f ic.ações técnici3s co r r e spcndent.e s , :orocesso de
D':'spensa de Lí.c.i ta ção n ? Dl'00016/2020 e instruções do Contratante, documentos esses q-Je ficam
fa2endo parLes ir.t~grantes de presente contrato, independente de transcriçào; e será realizado
na forma !ntegral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O va~or total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 31.750,00 (TRINTA E UM MIL ~
SETECENTOSE CINQU3NTAREAIS) .

cÓD. DISCRIMINAÇÃO UNIO . QOAN'l' • P . tlNITÁIUo
5 Alcoo1 liquido 70~ antisséptico (co~ registro na SANTA ~~Ih GALhO

Avisa/S~) 5L
looe 3_,75

P. TOTAL
31. 75C,OC

Total: Jl.75C,OC

CLÁUSULA QUARTA - DO RUJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreaiust:áveis no prazo de urr. aTI:::>.
Dentro do prazo de vigência de centrato e mediante s ol í c í t.acao do cont zat.ado , os preços
poderão sofrer reaius::e após o interI:egno de um ano, na me:;m(l proporção da va.riação verific.:tda
no :?CA-IBGE a:::;,;mulado, comando-se pOI: base o mês de apresentacão da respectiva proposta,
exclusivamente para as oDrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes s ubs equent.e s ao pr imei rc , o inte:rregno m':'nimo de um ano será contado a parti r
dos efeitos financeiI:os do último reajuste.
No caso de atraso ou não d ívu Lqacêo do índice de reajLsLamen:o, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conrie c i.da , Li quí.dando ii diferença
cor r esponcerrce tão logo s e ja divulgado o indice de f í.ni t í vo . F:.ca o Cor:t:ratado ebrigado a
apresentar memória de cálculo reteI:ente a::J zea j us t.arnent;o de preços do valor r.emanescente,
sempre cue este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajJste será, obriga~oriamente. c definitivo.
Caso o í.nd í.ce estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa nais ser utilizadc, será adotado, em substituição, o que vz.e r a ser de-.:;erminado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice s ubs t i t.ut.o , as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valer remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÂUSULA gUINTA - DA DOTAÇAo:
As despesas correrão por cont~ da se~uin::e

.~vigente: __o •



Recursos Federais, Pr ópr i.cse outros de Município de Itapororoca:
05.000 Sec Mun:.c ~du:::aoão,Cultura, Esp e Lazer
3390.30 99 Material de Consumo
3390.32 99 Materíal de Dis~ribuiçào Gratuita
07.000 Secret.aria M'.micipal de ]\çào Social
08 244 0125 2018 Ma:mt dos Serviços Assistenciais
000':29 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0:25 2044 eRAS - i."isoBásico Fixo
1311 Transferência ce Rec·Jrsos do Funde Nacional de Assist.ência Social - FNAS
000153 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2045 IGD SUAS - Ind~ce de Gestão Descentraliz aia
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Socii:.l- PN]\S
000~57 3390.30 99 Material de Conswno
12.~20 Fu~do Municipa: de Saude de Itapororoca
la 30l 0210 2027 Manut do Programa Saude na Familia
3390.30 99 Material ::ieConsumo
10 30: 0210 2030 Manuter:ção do Fundo Municipal de Saude
3390.30 99 Material de Co~sumo
10 305 0243 2032 Ma:-:utdo Prog de Controle Epidemiológico
1214 Tra!1sferê!1c~as Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - B~oco
de Custeio
10 306 0250 2033 Ma:1ut do Prog de Red-.:cãcde Carencias Nutricionais na População Ca.rente
3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
10 30: 0210 2040 Manut prolJComp Bási:os de 1Issist Farmac eutica
1214 'I'zans f ez êrrc í.as Fundo a Fundo de Recursos do SUS p:::ovenientesdo Governo Federal - ELoco
de Custeio
3390.30 99 Material de Cor;s~mo

903

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGANENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo requ:"ar, da sequ.í.rrte
maneira: Para ocorrer no prazo de a::étrinta dias, contados do perí:>do de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGtNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prcrrogaçào nas cond í.çõe s e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está aDaixo indicado e sera considerado
da assinatura do Co~trato:
a - Entrega: Imeé.iata.
A viqê~cia do presente contrato será determinada: até o final do exercício fir.anceiro de 2020,
considerada da data de sua assina;:ura; podendo ser prorroqada por J:eriodos sucessivos,
enquanto vigorar o Decreto Legislativo n? 6, de 20 de março de 2020, resoeitados os prazos
pactuados, conforme o disposto no Art. 4°-H da Lei 13.979/20, alterada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OaRIGAÇÕES DO COlI'rRA'l'.IR'rI::
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecirr.entoefetivamente reaLizedo, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente con:ratc;
b - Proporcionar ao Contratado :od05 os meios necessários para o fiel for~ecimen:o contratado:
c - Not.i.f i ce.r o Contra:ado sobre qualquer irregularidade encon:rada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas respocsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma viqente, especialmer.te para acompanhar e fiscalizar a sua execução. respectivamente,
permit~da a contratação de terceiros para assistência e s~bsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA MONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON'l'RA'rADO:
a Executar ::ievidamen::.eo fornecimento descrito na Cláusula correspor.dente do presente
contrato, dentro dos meLhcres pa cãmet.ras de qualidade estabelecidos para o ramo àe atividade
re:"acionada ao objeto :or:tratua.l,com observância aos prazos estipulados;
l::; - Responsab:'lizar-se por todos os ônus e obrigaç5es concernentes à legislação fiscal, civil,
tributár:'a e trabalhista, bem como por todas as des!lesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fOl::necedores01.: terceircs en, razão da execução do :>bjeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito peLo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus a-:os;
d ?ermitir e facili,:ar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos soli:itados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorren:::esde sua culpa ou dolo na execução de contrato, não excluindo ou reduz í ndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órqão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, c cbjeto deste instrumento,
sem o con:,ecimento e a devida autorizaça.o expressa do Contratante;
g - Hanter, durante a vigência de contrato, em compatibilidade 20m as obrigações assumí das,
todas as conc i.çõe s de regularió<lde e quaLa.f â caç ão exiqidas ~,...esr.;ectiVO processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos n cessários, semp!:e que
solicitado.

CLÁUSULA DtClMA - DA ALTERAÇAo E NSClsAo: •."rA~ C



'''Este r::antrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uní Lat.ar alment.e pelo Contratante "'J.(J ~
ou por acordo er.t r e as partes, nos casos pxev í.st.os no Art. 65 e será rescindido, de pleno j
d í r e í to, conforme o disposto nos Art.s . 77, 78 e 7g, t.odos da Lei e. 666/93.
o Contratado fica obrigado a aceitar nas :nesmas condições contratuais, os acréscinos 01~
supressões que se fizerem necessar aos , até 50'!, (cinquenta por cente) de valor inicial
atua:izado do co~trato, nos termos do Art. 4°-1 da Lei 13.979/20, alterada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO I\BCEBlMDTO;
EKecutado o presente contrate e observadas as condições de adimplemento das obriqações
pact uadas , os pr.ocedimentos e pr azos para receber o seu obj eto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Ar:s. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUStJLA DÉCIMA SEGUlIDA - DAS PENALIDADES:
A recusa i!'1j'.lsta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitcs legais, sujeitará ::>

Contratado, garantida a prévia defesa, 3S seguintes penalidades prev~sta5 ~os Ar~s. 86 e 87 da
Le ; 8.666/93: a - adver~êm::.a; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ap:icada sobre o valor do con'trato por d~a de atrase na entrega, no início ou na execução do
obj et,o ora co::tratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor cont rat ado pela
~nexecução total ou parcial do contrato; d - suspe:1são temporária de participar em licitação e
ámpedãrnento de cont rat.ar com a Administração, por prazo de até 02 (do i s ) anos; e - de:::laração
de an í done í dade para licitar O'J contratar com a Admi,nistração Pública enquarrt.o perdurarem os
motivos cieterminantes da punição cu até que seja pro~ovida sua reabili'tação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - sí.raul taneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSOLA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇJ.o FINANCEIRA:
Nos Casos de even tca í s atrasos de pagamento nos t.ezmos destei:1strumer::o, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma peza o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coz re spondent e ao
efetivo paqamento da parcela. Os encargos mor at.ór Los dev í dos em razac do atraso no pagamento
serão calculados com ut í Lí aacêo da seguinte f ó rmuLa: EM ~ N " VP X I, onde: EM- encargos
moratórios; )j - número de dias entre a data prevista para o pagame:1to e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX .;. 100) .;. 36'), sendo TX = pe:::-centual do IPC1o.-IBGE ac:.:m:.:ladonos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índ:'ce estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qua Lqae r forma nãc possa mais ser utilizado, será adot ado, em substituição, o que v ier a
ser det.erminado pela leqislação erit ào em vigor.

CLÁUSULA DiCIMA QUAR'l'A - DO FORO:
Para d:'z::'rnir as ques t õee decorrentes deste contrato, as pa:êtes e:egem o Foro da Comarca de
Mamanquape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pe:as partes e por d.uas cestemunhas.

Prefe':'ta
007.409.704

Itapororoca

FELO

~ di ,.1, •• ~,.. " ~ (.id;,v(f/V...... " I Q:.",
~ INDUSTRIA DI: co~eos L"rDA
T3IAGdDE OLIVEIPA COSTA
059.392.864-45



..
ESTADO DA PARAíBA

PN:J'ElTORA MUlaCIPAL DE ITAPOROROCA
CONlssAo PDIClUtENTE DE LICITAÇÃO

COH'rRATO HD: 00251/2020-CPL

TE?~O DE CONTRATO QUE ENTRE sr CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITA?OROROCA E FABULOU:.>INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA, PAR.1>.FORNEC:MENTO
CONFORME DISCRIMINADONESTE INSTRUMENTeNA FORMA ABj\lXO:

PeLo presente Lr.st r ument o particular de contrato, de UlTl lado I'refeiLlra l-lur..icipal de
:tapor'Qroca ~ua Frei Damião Bozzanc, 07 Centro Itanororo=a ?B, CKPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra" :.laria Conceição de Brito,
Bras:'leira, Viúva, Professcra, residente e domí c í l Lada na s í t;o Campo Ver::ie, SN - Area Ruza.l -
::tapororoca - PB, C?F n" 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.0E5.238 SSP/PB',doravante
sirnp.Lesment.e CONTRATANTE,e do outro lado FABULOUSIND:JSTRIA DE COSMETICOSLTDA - R SANTA
CLARA, 96 - RENASCER- CABEDELO- PB, CNI?J r:" 34.093.671/0001-66, neste at,o representado por
Thiago de Oliveira Cesta, Brasileiro, Solteiro, Empresário, r eaa dent;e e domiciliado na nua
José Chagas Feitosa, 41, Castelo Branco - Joiio Pessoa - ?3, C?F r;? 059.392.864-45, dor avan t e
simplesmente CONT::\A':'ADO, decidiram as pa r tes contratantes as s í nar o pz e serit e contrato, o qua.;
se 1egelá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FtJNDAMElftOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DP00016/2020, pr oce s sada nos termos da Lei
Federal nC 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complement;ar 1'10 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e ainda,
espe c.i.aLmerrte , a Lei Federal l"." 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, a Lt.er ade .

CLÁUSULA SEGUlIDA - DO 0&71:'1'0:
O presente contrato tem por obj et.o : Aquisições de equ í pement ca de proteção indi vidual-EPI,
insumos é materiais diversos destinados ao enfrentamento de Ener:gência deco r r'ent;e do
CORONAV:R'jS-COV:D-19.

o f or ne cament;o deverá ser executado r Lqor os ament.e de acordo com as conc.ícõe.s expressas neste
instrumento, ozopos t a apresentada., especi.ficações técnicas co.::respondentes, l:JI'ocesso de
Dispensa de Licitaçã.o n? D1'00016/2020 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo par~es integrantes dc presente contrato, independente de transcrição; e será realizado
na forma ~nte~ral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O va:"or total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 31.750,00 (TRINTA g Uf-1 MIL E
SE~ECENTOS E CI~Q~NTA REAIS) .

COO. OISCRIKINAÇAO MARCA UNIO. QOAN'1'. P .UNITÁlUO P. 1OTAI.
5 Alcocl liquide 7ü~ antisséptico (coo re9istro na SANTA ~~IA GAL\O 1000 31,75 31,750,00

Avisa/S~) 3L
'rotal: ::n.75C,QO

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMEIftO:
Os preços contratados são fixos e irrea;usr:áveis no prazo de U1T: ano.
Dentro do pr az o de vigência do ccntrato e mediante solicitação do Cont:::atado, os preços
poderão sofrer reaius::e após o interregno de um ano, na mesma p.ropo r ção da va r í.ação verificada
no :.?CA- rBGE ecumul ado , tomando-se por base o mês de apresenta cão da respectiva proposta,
exclus~vamente para as onrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaj us t es s ubs equerrt ea ao primeiro, o Lnt.ez r eqnc m':'nüno de um ano será contado a pa rti r
dos efeitos fLnarrce i.r'oa do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reaj at.amen co , o Contratante pagará ao
Corrt r at ado a importância calculada pela última variação con:,ecida, liquidando a diferença
cor r esponcerrt e tão logo seia d í vuLqado o ínàice de::initivo. F:'ca o Co!':cratadc ebrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao realustarnento de preços do valor rema.nescente,
3empre oue este ocorrer.
Nas af er í cõe s finais, o índice utilizado para reaj'Jste será, obr Lqa t or í.ament.e , c definitivo.
Caso o :"ndice estabelecidc para reajustamento venha a ser eKtJ.nto ou de qualquer forma não
possa na':'s ser utilizado, será adotado, em substituição, o que v:'er a ser de-;:ermin'3dc pela
legis:ação ent&o em vigor.
Na ausênci.a de previsão legal quanto ao indice subst:"t;lto, as partes elegerão nevo indice
oficial, para reajustamento :io preço do valer remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamenr;;o.. ~

cLÁUSULA QUIN'rA - DA DOTAÇAo: ' {:('
As despesas COrreld.O por com:..;. da seguin-::e dotação, const_ant.e rçamento vigente: ---/ -;

cfJJt



.' 306Recursos Federais, ?ró9rios e Ou~ros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec MunlC !du~a~ID, Cultura, Esp e Lazer
3390.30 99 Material de Consumo
3390.32 99 M.aterial de Dis::ribuição Gratuita
01.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 012.5 2018 Ma:mt dos Serviços }\ssistenciais
000:29 3390.30 99 Material de Consumo
03 244 0:"25 2044 CRAS - ::'i50 Básico fixo
1311 ':':'ransferênciace Pe cursos do Funde Nacional de Assistência Social - FNAS
000153 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2045 IGD SUAS - Ind~ce de Gestao Descentraliz ada
Transferência de Recuxsos do Fur:do Nacional de Assistência Social - E'NAS
000:57 3390.30 99 Material de Consumo
2.:'20 Fundo Municipa:' de Saude de Itapororoce.

10 30: 0210 2027 Ma:1ut do Programa Saude na Família
3390.30 99 Material :ieCor:sumo
10 30:' 0210 2030 Manute:-:çãodo Fundo Municipal de Saude
3390.30 99 Material de Consumo
10 305 0243 2032 Ma;.ut do Prog de Controle Epidemiológico
1214 Tra:1sferé!'lcHisFundo a Fundo de Recursos de SUS provenientes do Governo federal - S·.oco
de Custeio
10 306 0250 2033 Ma:mt do Prog de Red-..:ção de Carencias Nutricionais na População Ca.r:ente
3390.32 99 Material de Distribuiç&o Gratuita
10 30: 0210 2040 Manut prog Comp Bási=os de Assist Farmac eutica
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - B~oco
de Custeio
3390.30 99 Material de CO~SL:mo

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGANElI'lO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo requ:ar, da seguin~e
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do perí:>do de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGtNCIA:
O prazo máximo de entreqa do objeto ora contratado, que admite pror roqacac nas condí.ções e
hipóteses previstas no Art. 57, § l°, da Lei 8.666/93, está aoaixo indicado e será considerado
da assinatura do Co;.trato:
a - Entrega: Imediata.
A viqê~cia do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por perí.odos sucessivos,
enquanto vigorar o Decreto Legislativo n? 6, de 20 de março de 2020, respeitados os prazos
pactuados, conforme o disposto no Axt. 4°-H da Lei 13.979/20, alterada.

cLÁusULA OITAVA - DAS OBlUGAÇÔRS DO COHTRAI'AN'R:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecirr.entoefetivamente rea.lí.zedo , de acordo com as
resr-ectivas cláusulas do presen~e con:ratc;
b - Proporcionar ao Contratado :odos os meios necessários para o fiel tornecimen:c contratadc;
c - Not:.ficar o Contrat.ado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecicio, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime c
cont ratacc de suas responaeb.í.Lí.dades contratuais e legais;
d - DesLqnar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma viqentE!, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permit~da a contratação de te.r:ceirospara assistência e s~bsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NORA - DAS OBRIGAÇÕES DO CON'lRA'rAI)():
a Executar ~evidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhcres par ãmetras de qua.lidade estabelecidos para o ramo de atividade
re:'acionada ao oDjeto =or:trat.ual,com observância aos prazos eatipulados;
1:; - Responsab~lizar-se por todos os ónus e ob rí.qaçõe s concernentes à iegislação fiscal, civil,
tr~butária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
t:i.tulo,perante seus fo:r:necedores01.:. terceiros errorazão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus a~os;
d ?errnitir e facili,:ar a fiscalização do Contratante devendo prestar os intormes e
esclarec~mentos soli:itados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a ter·cei.co6,
decorren-:es de sua culpa ou dolo na execução de contrato, não excluindo ou r-ecuz í ndo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órqào inr.eressado;
f - Não ceder, transferir ou subcont:r::atar,no todo ou em parte, c cbjeto deste instrumento,
sem o con:,ecirne:1toe a devida autorizaçi!o expressa do Contratante;
g _ Manter, durante a vigência de contrato, em compatibilidade 20m as obrí.qaçõe s assumí das ,
todas as condições de regularidade e qualificação exiqidas ~respectiVO processo de
contrat.ação direta, apresentando ao Contratante os document.os ecessár~os, semp!:e que
solici t.ado.

CLÁUSULA DtCIMA - DA ALTRRAÇi.o E USClSÃO: 1\ V~s <~



Este contrato poderá ser alteradO, com a devida justificativa, un':'lateralmente pele Contratante 3/\ 1.
ou por acordo er:.::re as partes, nos casos pzeví.s t cs no J\rt. 65 e será rescindido, de pleno UT'
dire':'to, conforme O disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei e.666/93.
O Contratado fica, obrigado a aceitar nas :nesmas condições contratuais, os acréscinos ou
supressões que se fizerem necessar.i os , até 50'1, (c í nquerrta por cento) de valor inicial
atua~izado do cor.trato, nos termos do Ar~,. 4Q-1 da Lei 13.979/20, alterada.

CLÁUSULA DÉCIMA PUMEln - DO RBCEBINDTO;
Executado o preser.te contrate e observadas as condições de adimplemento das cbr.íqações
pact.uada s os procedimer:tos e prazos para receber o seu obj eto pelo Contratan·te obe:iecel'~o,
conforme o caso, às disposições dos Ar-:s. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa í rrjust.a em deixar de cumprir as obrigações assumidas e pr eceLt.cs legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prev':'stas nos Ar::::;. 86 e 87 da
Le í, 8.566/93: a - advez t êncc.as b - multa de mora. de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
ap:icada sobre o valor do contrato por cia de atrase na entrega, no início ou na execução do
ob j eto ora con tr at.ador c - multa de 10% (dez pCI cento) sobre o valor contratado pela
~nexecucão total ou parcial do contratoi d - suspe:1são temporária de participar em licitação e
impedimento de contrata.r com a A,::iJr.inistração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - de:::laração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquarr;o perdurarem 05

motivos ôeterminantes da puniçào eu até que sela promovida sua yeabilitaçao perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simu':"taneamente, qualquer das penalidades cabíveis
funda~entadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CC*PEMSAÇlo FIH1oNCEIRA:
Nos Casos de event ca í s atrasos de pagamento nos termos destei:1strumer.::o, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma .forma paze o atraso, será admitida a compensação
f':'nanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data cozresponderrt.e ao
efetivo paqamerrt o da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da sequinte fórmula: EM= N )( VP " I, onde: EM = encargos
moratórios; ~ - número de dias encre a da te prevista pe z'a o paqarnerrto e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX .;. 100) .;. 365, sendo TX = pez cent.ual do IPCA-IBGE acumuLadones últimos doze
meses ou, na sua falta, urronovo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
h':'pótese do referido indice: estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qua Lquer forma nãc possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, :J que vier a
ser determinado pela leqislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUAR'l'A - DO FORO:
Para d.ir imá r as quest ões decorrentes deste contrato, as pa=tes e:"egem o Foro da Comaz·cade
Mamanquape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pe:"as partes e por duas ~estemunhas.

PELO

Itapororo:::a - PB, 'ovemoro de 2020.

?ELO CONTRATADO
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